
L~I N~ 731, ' DE, 12 DE DEZEMBRO DE 1983.

"Reconhece de Utilidade P,ública a FEDERAÇJlO DASASSliclAÇAoES DE BAIRROS DE NOVA IGUAÇU - (MAN) " ,

A CAMARA MUNI CI PAL DE Nt)VA I GUAÇU, POR SEUS RE,
PRESENTANTES LEGAIS DECRIETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1~ - Fica r:econhecida de Util idadE

Pública a FEDERAÇAo DAS ASSOCIAÇOES DE BAIRROS
DE NOVA I GUAÇU - (MAB), fundada em 06 de rlez-em
bro de 1981, com sede e f.oro na cidade de Nova
Iguaçu.

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor 'na
data de sua publicação.

Art.3'? -Revogarn-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICI PAL DE NOVA IGUAÇU, 12
DE DEZEMBRO DE 1983. '---

PAULO ANTONIO LE~NE NETO
PREFEITO
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